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TERMO DE CONTRÀ"ÎO 3612025
INEXIGIBILIDADE N" O7l2025

PROCESSO DAAE N" 1.315, DE 0810412025

o DAAE - DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE ARARAQUARA, autarquia municipal com
sede nesta cidade, na Rua Domingos Barbieri, n" 100, Fonte, inscrito no CNPJ sob tt" 44.239.77010001-67, neste ato
representado pelo Superintendente, Wilian ThornazMarega, portador da cédula de i<fentidade RG n" 20.662.606 e inscrito no
CPF n' 167.048.498-07, doravante denomiuaclo simplesmente CONTRATANTE, e a empresa nÁOfO LITORAL NORTE
LTDA (FREQUÊNCIA 101,3 FM), com sede à Avenida Custódia Marcelino Malques, 707, Centro, no Município de
Américo Brasiliense - SP, CEP 14.820-000, telefone (16) 3303-3622, e-mail bruno.benecletti@portalmorada.com.br, inscrita
no CNPJ sob n'50.319.771/0002-03 e com Insclição Estadual rf 166.025.128. ll3, neste ato representado por Bruno Batista
Benedetti, portador da cédula de identidade RG n" 24.351.824-9 e insøito no CPF sob n' 187.109.868-80, doravante
denominada simplesmente CONTRÀTADA, em observância às disposições da Lei no 14. 133 de lo de abril de 2021, demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do INEXIGIBILIDADD, n"
00712025 - PROCESSO DA.AE no 1.315 de 08 de abril de2025, mediante as cláusulas e condições a seguil enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 - Contratação de empresa para prestação de serviços de inserções radiofônicas nas condições estabelecidas no
Termo de Referência,

1.2 - Vinculam-se a este contrato, independenternente de transcrição:

1.2.1 - O Termo de Refer'ência;

| .2.2 - O Edital do Credenciamento que antecedeu a Inexigibilidade;

1.2.3 - 
^ 

Proposta da Contratada;

1.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo

2.1 - A Contratada terâ o prazo de 05 (cinco) dias úteis após ser notihcada, para assinal o contrato, após o que, não
comparecendo será considerada desclassiflrcada e punida com multa de l0o/o (dez por cento) do valor total conh'atado, sendo
convocada a próxima licitante, de acordo com a ordem de classiflrcação.

2.2 - O prazo previsto no parágrafo anterior poder'á ser pronogado 0l (uma) vez por igual período, mediante solicitação da
Contlatada, durante seu transcurso, devidamentejustiflrcado e, desde que o motivo apresentado seja aceito pela Contratante.

2.3 - 
^ 

vigência deste contrato ó de 12 (doze) meses contados de sua data de celebração, prorrogável por até 10 (dez)
anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14,133 de202l.

2.4- A, prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela Autoridade Competente, de que as condições e os
preços permanecem vantajosos para o Contratante, permitida a negociação com a Contratada, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma cle prestação dos serviços tem natureza continuada;

b) Seja apresentado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações cle que os serviços tenham
sido prestados regularmente;

c) Sejajuntadajustiflrcativa e motivo, por escrito, de que o Contratante mantém interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa da Contratada informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que a Contratada mantém as condições iniciais de habilitação

2.5 - A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.6 - 
^ 

prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.7 - Nas eventuais prorogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período
de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
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2.8 - O contrato não pocler'á sel prorrogado quando a Contratada tiver sido penalizada nas sanções de declaração de
inidoneidade ou impe dido cle licital e contratar com poder pírblico, conforme entendimento estabelecido na Sírmula n' 5 I do
TCE/SP.

CLÁUSULA TERCEIRA _ SUBCONTRATAÇÃO

3. I - Não será permitida a subcontratação do objeto deste contrato

CLÁUSULA QUARTA _ DA EXEcUÇÃo Do oBJETo

4.1 - A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

4.1.1 - O DAAE encaminhará por e-mail até 0l (um) dia antes da data de veiculação, o texto da publicação a ser divulgado
bem como o período da veiculação;

4.I.2 * Após o recebimento do texto, deverá a contratada gravar em áudio o anúncio e encaminhar pala a aprovação do
DAAE;

4.L3 - Depois de ser aprovado, deverá a contratada realizar a veiculação do anúncio na data solicitada;

4.1.4 - No caso da râdio con programação jornalísticø, a veiculação se dará na forma a seguir:

.01 testemunhal;

.02 spots.

4.L5 -No caso de râdio sen progranrcçãojornalística, aveiculação se dará na forma a seguir:

.03 spots.

4.1..6 - A veiculação deverá ser realizada nos períodos da manhã, tarde e noite, ficando sob responsabilidade da contratada, o
horário da veiculação;

4.1.7 - A duração de tempo tanto clo testemunhal como do spot é de 30 (trinta) segundos.

CLÁUSULA QUINTA _ PREÇO

5.1 - O valor total da contratação é de R$ 16.200,00 (Dezesseis mil e duzentos reais).

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias tliretas e indiretas decorentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sooiais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, fi'ete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3 - Em caso de prorrogação contratual, o índice a ser utilizado para o reajuste dos preços será o IPCA/IBGE acumulado no
período.

CLÁUSULA SEXTA - Do PAGAMENTo

6.1 - A Nota Fiscal/Fatura deverá ser protocolada mediante ofício dirigido à Superintendência. Tanto na Nota Fiscal como no
oficio dever'á ser clestacado o número do contrato, a modalidade licitatória e o número da licitação.

6.2 - Por ocasião da apresentação da Nota Fiscal, deverá a contratada apresentar a relação das inserções realizadas, onde
deverá constar a data e o horário da veiculação,

6.3 - A Nota Fiscal Eletrônica deverá ser encaminhada para os e-mails: gceliùdaacararaquara.com.br.

6.4 - A Contlatada dever'á destacar no colpo da Nota Fiscal as seguintes retenções: ISSQN, INSS e IRPJ, quando estas
forem obrigatór'ias. Em caso negativo, deverá ser apresentada uma declaração formal de que é benefrciária de tais isenções.

6.5 - Os pagamentos serão efetuados no 5o (quinto) dia útil após a aprovação da Nota Fiscal pelo Ordenador de
Despesas.

6.6 - O pâgamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, devendo a Contratada informar o nírmero do banco, da
agência e da conta bancária, ou através de banco credenciado.
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6.7 - Conerão por conta da Contlatada todas as despesas relativas à execução clo presente conh'ato, cabendo à Contratante

exclusivamente o pagamento da importância conttatatla.

6.8 - No caso de âh'aso rÌo pagameltto, por culpa exclusiva da Contratante, sendo este superior â 30 (trinta) clias, o valor
devido será corrigido com base na variação do IPCA/IBGE.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÖES DA CONTRATANTE

7.1 - São obrigações da Contratante:

7.1.1 * Exigir o cumprimento tfe todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e seus

anexos;

7.1.2 - Receber o objeto no prazo e conclições estabelecidas no Terrno de Referência;

7.1.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, impelfeições, falhas ou irregularidades
verificadas na execnção clo objeto contratual, frxando prazo para que seja substihrído, reparado ou corrigido, total ou
parcialmente, às snas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

7.1.4 - Acompanhar e frscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;

7.1.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de202l:'

7. L6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor corespondente à execução do objeto, no prazo, forlna estabelecida

na cláusula quinta deste contrato;

7.1.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste contrato;

7.1.8 - Não praticar atos cle ingerência na administração da Contratacla, tais como:

7.1.8.1 - indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contrataclo;

7 .1.8.2 - flrxar salário infelior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pela Contratada;

7 .1.8.3 - estabelecer vínculo de subordinação com funcionário da Contratada;

7 .l .8.4 - definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

7.1.8.5 - demandar a funcionário da Contratada a execução de tarefas fora do escopo do objeto da

conhatação; e

7.1.8.6 - prever exigências que constituam intervenção indevida do Contratante na gestão interna da

Contratada.

7.1.9 - Explicitarnente emitir decisão sobre todas as solicitaçöes e reclamações relacionadas à execução do presente

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste;

7.1.10 - O Contratante teréto prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da clata do protocolo do requerimento para deciclir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.

7.l.ll - Responcler eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-frnanceiro feitos pela

Contratada no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis;

7.1.12 - Notifrcar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumplimento de cláusulas contratuais;

7.1.13 - Comunicar a Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pela Contratante, no caso do art. 93,

$2o, da Lei no 14.133, de2021.

7,2 - O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada oom terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou suborclinados.
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada deve cumplir toclas as obligações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e pelfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir dispostas.

8.2 - Atender às determinações regulares emititlas pelo flrscal ou gestor tlo contrato ou autolidade superior e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados.

8.3 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em pafie, no prazo fixado pelo fisoal
do contrato, os bens e serviços nos quais se veriflrcarem vícios, defeitos ou incorleções resultantes da execução ou dos
materiais empregados.

8.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado ao Contratante ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pela Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos.

8.5 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho
ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade à Contratante e não poderá onerar o objeto do conhato;

8.6 - Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocomência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.7 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risoo a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.8 - Manter durante toda a vigência clo contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para habilitação na licitação.

8.9 - Cumprir, durante todo o per'íodo de execução do contrato, a reserva de cargos plevista em lei pala pessoa coln
deficiência, para reabilitado cla Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reselvas de cargos previstas na legislação.

8.10 - Cornprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, corn a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas.

8.1 I - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorência do cumprimento do contrato.

8.12 - Alcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos ctrstos variáveis decorrentes de fatores flituros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei n" 14.133, de202l;

8.13 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da
Contratante;

8.14 - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e

conhecimento adequados.

8.15 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos

8.16 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos
Poderes Pírblicos, mantendo sempre limpo o local de execnção do objeto e nas melhores oondições de segurança, higiene e

disciplina.

8.17 - Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especifìcações do memoriaI descritivo ou instnrmento congênere.

8.18 - Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho.

8.19 - Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou

q
habalhos forçados.
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8.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos cle idade, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos de iclade, observada a legislação pertinente.

8.21 - Não submeter o menor de dezoito anos de idade à rcalização de trabalho rloturno e em condições perigosas e

insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto n"

6.481, de l2 dejunho de 2008.

8.22 - Receber e dar o tlatamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho;

8.23 - Manter preposto aceito pelo Contratante pal'a representá-lo na execução do contrato.

8.24 - A indicação ou a manutenção do pleposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a ernpresa designar outro para o exercício da atividade.

8.25 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de clirigente da Contratante ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação
ou que ahre na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de202l;

8.26 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso,

a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do contrato.

8.27 - Assegurar aos seus trabalhadores ambientes cle trabalho e instalações em condições adequadas ao cumprimento das

normas de saírde, segurança e bem-estar no trabalho.

8.28 - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eftcaz e eficientemente, de
acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo deteminado.

8.29 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas do Contratante;

8.30 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividacles não
abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a frm de evitar
desvio de função;

CLÁUSULÄ NoNÄ - OBRJGAÇÕES PERTINENTES À LGPI)

9.1 - As partes deverão cnmprir a Lei no 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenharn acesso ern
razáo do celtame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta
no procedimento de contratação, indepenclentemente de declaração ou de aceitação expressa.

9.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades quejustifrcaram seu acesso e de acordo com a boa-
fé e com os princípios do art. 6o da LGPD.

93 -É vedado o compartilhamento com terceiros dos clados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

9.4 - O Contratante deverá ser informado no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação frrmados
ou que venham a ser celebrados pela Contratada.

9.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. l5 da LGPD, é dever da Contlatada eliminá-los, com exceção das

hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidacle de guarda de clocumentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

9,6 -þ, dever da Contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidacles decorrentes
da LGPD.

9.7 - A Contratada deverá exigir de Suboperadores e Subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permauecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

9.8 - A Contratante podeút realizar diligência pala aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a Contratada atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

9.9 - A Contratada deverá prestar, no prazo hxado pela Contratante, prorrogável justifìcadamente, quaisquer informações
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

q
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9.l0 Bancos de dados fotmados a partil de contlatos administrativos, notadamente aqueles que se pl'oponham a armazenat'

dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro inclividual rastreável de tratamentos

realizados (LGPD, arT.37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso

cle eventuais omissões, desvios ou abusos.

9.10.1 - Os refericlos bancos de clados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a frm de garantir a

reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

9.I I - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pel'tinentes ao tl'atamento de dados pessoais, quando ittdicado
pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ort recomendações, editadas na forma da

LGPD.

9.12 - Os contratos e convênios de que trata o $ l" do aft.26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUçÃO

10. I - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DAs coNDIçÕns nn FTSCALIZAçÃo n cnsrao Do coNTRATo

I l.l - A fiscalização contratual será efetuada pelo Servidor Otíxlo Mazza de Anclrade - Matrícula n" 1866, nomeado pela

Divisão de Comunicação, Relações Públicas e Eventos.

ll.2 - A gestão contratual ser'á efetuada pela Servidora Sônia Cristina Fonseca Cassoli - Matrícula n' 1332, chefe da

Divisão de Comunicação, Relações Públicas e Eventos, responsável por toda e qualquer ação tle orientação geral,

acompanhamento e fiscalização do cumprimento satisfatório do contrato.

ll.3 - O regime de execução contratual, modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,

observação e recebimento deflinitivo constam no Termo de Referência anexo a este contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA APLICAçAO DAS PENÀLIDADES E MULTAS

12.1 - A Contratada será responsabilizada administrativamente caso cometa alguma das infrações dispostas no Artigo 155 da

Lei Federal ¡' 14.13312021.

12.2 - Caso a Contratada cometa as infrações previstas no Artigo 155 da Lei Federal n" 14.13312021, serão aplicadas as

sanções previstas no Artigo l5ó da mesma lei.

12.3 - As sanções de Advertência, Impedimento de Licitar e Conh'atar e Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar,
poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

12.4 - Dos tipos de multa:

12.4.1 - MORATÓRIA: Pelo atraso injustificado, a critério do Contratante, na execução do contrato, a multa será de

0,2% (dois déoimos por cento) por dia até 30 (trinta) dias e 0,4% pelo que exceder a 30 dias até 60 (sessenta) dias,

calculados sobre o valor do contrato.

12.4.2 - COMPENSATÓRI¡.: Pela inexecução total ou parcial do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) do

valor correspondente à parte não curnprida do contrato.

12.5 - Na aplicação das penas de Advertência, Multa e Impedimento de Licitar e Contratar, a Contratada terá o prazo de l5
(quinze) dias írteis contados de sua intimação para apresentar sua defesa.

12.6 - Da aplicação cla sanção de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contr¿rtar caberá apenas pedido de

reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, e decido no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, oontados do seu recebimento.

12.7 - A aplicação das sanções previstas neste Contlato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado à Contratante (art. 156. $9'. da Lei n" 14.133. de 2021)

CLÁ.USULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

13.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133, de2021.
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13.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerern

necessário, até o limite de25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial ahralizado do contrato.

13.3 - As supressões resultantes cle acordo celebradas entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizaclo do contrato.

13.4 - As alterações contratuais deverão ser promovidas rnediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação

da consultoriajurídica cla Contratante, salvo nos casos dejustifrcada necessidade de antecipação cle seus efeitos, hipótese em

que a formalização do aditivo deverá ocorrel no prazo máximo de I (um) mês.

13.5 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na fotma do alt. 136 da Lei no 14.133,de2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA_DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO CONTRATO

14.1 - Nos casos de extinção do contl'ato serão observados os dispostos nos Artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal no

14.133t2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segnndo as disposições contidas na Lei no 14.133, de202l, e

demais nonnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS

l6.l - As despesas decorrentes deste coûtrato correrão por conta dos créditos sob classihcação fuircional programática no

03.32.01.1751200052,017 - categoria econômica n" 3.3.90.39.90.00 do orçamento do DAAE para os exercícios de2025 e

2026.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ PUBLICAÇÃO

l7.l -Incurnbirá à Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na

forma prevista no ar1. 94 da Lei 14.133, de202l, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao alt. 91,

caput, da Lei n." 14. 133, de 2021, e ao art. 8", $2", da Lei n. 12.527, de 201 l, clc art.7o, $3o, inciso V, do Decreto n.7.724, de

20t2.

CLÁUSULA DÉCIMA, OITAVA _ DO FORO

l8.l - O Foro da Comarca de Araraquara será o competente para dirimir as controvérsias advindas do cttmprimento deste

Contrato.

DISPOSIÇÕES FINAIS

E por assirn estarem justas acordadas e oontratadas, na melhor forma de direito, declaram atnbas as partes aceitarem todas as

disposições constautes das cláusulas do presente Contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e

regulamentares pertinentes à matéria.

DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁCUe E ESGOTOS DE ARARAQUARA, r3 DE MAIO DE202s.
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